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HENRI HAJIME SATO, Prefeito
Estado de Sào Pau1o, no uso de

RESOLVE

do Município de Jandira, no
suas atribuiçÕes legais,

l-"i. I "- Ê._-riii:irr Pena Disciplir::u-, em face da se::vidoi"a
'lAl'lESSA CCIRi)EI}IC) iif, ü.É..Rii,f:Li:il, Prccurarlora Municipal, rnatricuia 5530,
coníorme decrsão do Senhor Prefeito (cópia anexa), por ter ficado comprovada as
infraçÕes funcionais previstas nos artigos n" 153, VII e 154, II, todos da Lei municipal n"
152 de O4 de Março de 1.968, do Estatuto dcs Servidores Públicos do h{unicípio de
janrlira, deixando de aplicar os eíeitos Cesta repreensâo, tendo em vista a. mesma
r:star demitrda por lal;a.s :*urades iicíi â,.itcs do processo n" 7279 l2A e 7662120,
mas, devendo a atuâ1 penaiidade, ser averbada nos registros iuncionais da
servidora.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

no Quadro de Avisos destaRegistrada
Prefeitula,

em livro próprio e publicado
no prazo 1egai.

EDUÂRDO

FUELIQUE-SS E
Jandira, tr6 de

Secretário 1\{u ni Governo


